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LEI MUNICIPAL Nº. 469, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.  

 
 

 
 

“CONCEDE TÍTULO DE             
CIDADÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA 
BAHIA, usando de suas atribuições legais aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:  
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado, a conceder 
Título de Cidadão Baixagrandense ao Senhor DIEGO OITAVEN 
MARTINS DUARTE NETTO. 
 
Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por 
conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, sendo 
possível as suplementações, caso seja necessário. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

   
 

  
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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